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Comissdo de Constituicdo, Justica e Redacdo.

PARECER N2 009/2022
Ao Projeto de Decreto Legislativo n® 006/2022
Autoria do vereador Hildérico de Sousa Ferraz Nogueira

A Comissdo de Constituicdo, Justica e Redagéo, no uso de suas atribuicoes
legais, reuniu-se para apreciar o Projeto de Decreto Legislativo n° 006/2022, de autoria do
vereador Hildérico de Sousa Ferraz Nogueira, que “Concede Titulo de Cidadao Honorifico
de Itapetinga ao Sr. TIAGO BRANDAO CORREIA, e da outras providéncias”, apos analise

da matéria, no que concerne a sua constitucionalidade, chegou a seguinte conclusao:

O Projeto de Decreto Legislativo em apreco teve tramitagéo legal nesta Casa
Legislativa, sendo observados todos os requisitos intrinsecos e extrinsecos, bem como 0s
preceitos regimentais. Quanto ao seu aspecto légico e redacional, ndo se divorcia da técnica

legislativa, portanto, merece total consideragdo em sua apreciagdo legal nesta Casa de Leis.

Constatamos que o Projeto de Decreto Legislativo em analise preenche todos os
requisitos legais e constitucionais, vez que & competéncia precipua da Camara Municipal

discutir e votar assuntos de interesse local, na forma do artigo 30, inciso |, da CF/88.

Portanto, concluimos pela aprovagéo deste Projeto de Decreto Legislativo, visto
que atende perfeitamente todas as exigéncias contidas na Carta Politica de 1988, bem como

em toda a Legislagéo de regéncia.

Isto posto, esta Comisséo de Constituicéo, Justica e Redagdo — C.C.J.R., por
unanimidade, manifesta-se pela conveniéncia, constitucionalidade e legalidade do texto do
Projeto de Decreto Legislativo n® 006/2022, em razéo dos motivos acima expostos, opinando
pela sua aprovagéo pelo Plenario desta Egrégia Casa de Leis.

E o parecer.

Sala das Comissodes, 28 de abril de 2022.
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